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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
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VEREADOR MANGA ROSA - PSB - PRESIDENTE DA COMISSÃO.
VEREADOR: PASTOR JÚNIOR -(CIDADANtA)- RELATOR
vER. CEZARE PASTORELLO - MEMBRO-(SOLIDARIEDADE)
DRO. EMERSON PINHEIRO LEITE - ADVOGADO DA CÂMARA MUNICIPAL

Na data do dia 03 de Dezembro de 2021às 08hs e 45 minutos da manha, reuniu-
se os membros da Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho e Redação, na

sequôncia foi aberta a reunião, para deliberação dos projetos citado abaixo,

contou,se com a presença dos membros da comissão listados acima, assim

dando início as deliberações.

Projeto de Lei no 074, de 04 de outubro de 2021, do Executivo
Municipal, protocolo: 4474. "Dispõe sobre autorização para abertura de

crédito adicional especial em favor da Secretaria Municipal de Turismo

e Cultura e dá outras providências."
deliberação Realizada a análise do projeto a comissão votou pela

constitucíonalidade e legalidade do projeto, parecer no31212021.

Projeto de Lei no 079, de 15 de outubro de 2021, do Executivo

Muàicipal, protocolo: 4484. "Que Dispõe sobre autorização para

abertuia de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente e Saneamento e dá outras providências.".

deliberação Realizada a análise do projeto a comissão votou pela

constitucionalidade e legalidade do projeto, parecer no 31712021.

Projeto de Lei Complementar no 012, de 29 de novembro de 2021, dispõe sobre

a ilteruçáo do artigo 195, da Lei complementar no L43, de 12 de junho de

2019, e dá outras providências
Deliberaçâo Reãlizada a análise do projeto a comissáo votou pela

constitucionalidade e legalidade do projeto, parecer no 32112021.

Projeto cle Lei Complernentar no 09, cle 01 de outubrcl de 2021, dislrõe sobrc a

alter.ação clos artigoi 2o,4o,5 o,9n,28,36 e 39, tod«rs da Lei Complementarnu

47 ,Je 2gng2}Ai, que rlispõe sobre o plano de Cameira dos Pr:ofissionais de

.llciucação de Cáceres e altc:ra o Anexo VIIL da Lei Complcmentar nu 4[i, de

05/09/2003 e clá outras providôncias'
Deliberação Realizada a análise do projeto a comissâo votou pela

constitucionalidade e legalidade do p§eto, parecer no 31 612021.
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

FRANCISCO WELSON Assinado deforma digital por

AMARANTE DOS
FRANCISCO WELSON AMARANTE

DOS sANTO5:98442007 17 2

SANTOS:98442007172 Dadôs:2021,12,03l2:1e:38-04'00'

VER: MANGA ROSA - PSB
Presidente da Comissão.

Assinado de forma digital Por
CLODOMIRO DA SILVEIRA cLoDoMtRo DA sTLVETRA pEREIRA
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vER: PASTOR JÚNIOR -(Cidadania)
Relator

' 
Assinado de forma

CEZARE digital por CEZARE

PASTORELLO PASToRELLoMARQUES

MARQUES DE DE PAIVA:8376'484'04

pAIVA:g3765 4g4SO4Dados: 2021.1 2.03- ' 
12:22:43 -04'00'

VER. CEZARE PASTORELLO
M E MB RO (S O LI DA RI E D AD E)
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